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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TI ..R.CEIR A SFÇÀO DE JULGAMENTO

Processo n"	 11128.004242/2005-75
Recurso n"	 344.486
Resolução n° 3102-0W124 — ia Câmara / 2" Turma Ordinária
Data	 30 de junho de 2010

Assmno	 Solicitação de, Diligência
Recorrente	 CLARIANT S.A
Recorrida	 "FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegial°, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do Relator

. C	 -Luis Ull-e, - o :rererra de C,astro - Presidente e Relator

EDITADO EM: 26/07/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, José
Fernandes do Nascimento, Paulo Sérgio Cclani (Suplente), Nanci Gama, Beatriz Veríssimo de
Sena e Elias Fernandes Eu trasio (Suplente)

RELATÓRIO

Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatório que erábasou o acórdão
recorrido, que passo a transcrever:

Trata o presente processo de autos de infração, lavrados em face do
contribuinte em epígraft, formalizando a exigência de imposto sobre
produtos industrializados, multa de mora e nutha por classificação
incorreta da mercadoria na Nomenclatura Comam do Mel costd,
devido à apuração dors fatos a seeuir desct i tos

empre,sa acima qualificada submeteu a despacho aduaneiro
mercadorias, por meio da declaração de importação n" 02/0147176-6,



re,,...stra.da em 20/05/2002, e. ópia de lis 12 a /6, confirme desci içá° a
yuguli •

(1) adiçãO 001 . MU (ZP) SAAPOLUB iVkJ ZP, clas. sdicando-a no
código Al(41 340.3.91./0, e,

19 adição 003 SANDOZIN LH IP LIO O 5'AAT1)OZIN 1;11 PI 1,10,
classificando-a no eódi NCIll 3402 90 .90; e.

Lm ato de corifelacia físico, finam coletadas amostras das
eadoi ias para análise laboratorial. Pedido de: . Exame LAR n"

131.3/G(.0L, cópia na fl. 21

Us Laudos n" 0294 01 e 0294 03, elaboradas pelo Laboialário
Análises - Convênio 10/RP/1 . UNCAMP	 132, trazem as .sejmiille
infOrmacóes sobre as mercadorias, de interesse para o pi e.sente litígio

o sANrwr,U.BE .A/V1 (nas fls 22/23)

( :arrie:ler islicas de Cera.

positivas

Paiva de .1. 7 nsão

84

Ponto de Gota

92V

1/7. n Losic/m/c em Viscosírnefro Brookfield, fuso 31

545 O cps (102"C)

C (.).M.7.1. U,5i0

Troki-s'e de ('coa Artificial ó base de Arnidc .i Graxa Ouaternizada

RLSPOS171S AOS 00.1;SI1OS

I Não se trata de uma ()una Preparação paia tratamento de matérias
tévteis

Trata-se de Ceia Artificial ó base .Amida Graxa Ouaterni .Lada, uma
Outra Cci a /ir

2 Não se truta de preparação nem de composto or;ç)iiilico de
conslituição química (tefinida.

3 1)e acordo cvm Literatura lec..nica (cópia anexa), a mei cadmia de
nome comercial „S'ANDOLUB1; NI/„.1 é milizada FIO acabamento de
tecidos, para melhorar os. trabalho.s de coSlUta em máquinas

4 Dc acordo com Literatura Técnica Espe4Áfica (cópia anexa).
mercadoria de nome comercial SANDOL111112; NE1 trata-se de Ceia de
Caráter (.átionico

Ressaltamos que a mercador- ia analisada apresenta um Ponto de Gola
superior a 40"(' (92"() e uma viscosidade, medida no ViSCOShileho
rOlatiVO, ou inferior a .101'as (ou 10000 cy?s) (54.5 0 eps) a urna
temperatura de 10"C acima do seu Ponto de Gola
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b) SANDOZIN ELI IP 110 O (nas fh.. 28/29)

CONCL USÀO-

Trata-sv de Preparação à base de. Éster de Ácido Pósf órico em 12,8%
de flidrocarbondo ii li/ático

RESP05'T48 AOS QUESITOS'.

I. Niro .se traio de Qualquer Preparação Tensoativa.

Trata-se de Pieparação à base de 12:slei - de Ácido Fosfórico em 12,8%
de 1 heti oca' bondoAi/tático, Preparação à base de Compostos
0i-WilliCO5, urna Preparação das ladástrias Químicas, não especificada
FleM compreendida em outras posições

2. nata•se dc 1)i-c:peitaça°

3.. 1)e acordo (vai Literatura Menica (cópia anexa), a mercadoria de
nome comercial SANDOZIN HE é utilizada na formulação de
auxiliares têxteis

4. Ressaltamos que a mercadoria, quando misturada com Água na
concentração de 0,5%, à temiperatin a de 20"C e, can seguida, dei :varia
CM in)01,1S0 dUr (line inii hora a mesma temperatura, é imiseivel

Com base mis informaçóes dos laudos técnicos oficiais, a fiscalização
classificou as mercadorias denominadas SANDOLUBE NE./ e
SA ND OZIN Eli nos códigos NCM 3404.90 19 e _3824.90.89,
respectivamente

Diante do não pagamento do crédito tributário apurado conforme o
Demonstrativo de Cálculos de Lançamento Complementar a" 105/05
(na fl. 35), foram lavrados os presentes autos de infração, formalizando

exrgencia do recolhimento da diferençyt de imposto sobre produtos
industrializados para a mercadoria da adição 00.3 apurada em razão
da mudança de aí/quota tarifária (de 5% para 10%), da multa de mora,
prevista no artigo 61 da Lei n" 9.4.30/96, e da multa por classificação
incorreta das meicadorias na Nomenclatura Comum do Afercostil,
preceituada no inciso I do artigo 84 da Medida Provisória n" 2,158-3.5,
de 24/08/2001, totalizando, o valor de R$ 4.431,01,

Cienuf icado da lavratur a do auto de infração em 29/09/2005 (fls 01 e
39) o contribuinte, por inte-,Tmédio dc seu advogado e procurada
(Instrumentos de Mandato nas . 11.s, 41/42), protocolizem impugnação,
tempesti-vamente, em .31/10/2005, de f/s'. 44 a 69, requerendo, em
preliminar, que seja declarado nulo o lançamento, pois quando da
realização do exame laboratorial, o contribuinte teve c:cri:cofio o seu
direito de defesa, na medida em que ,someme aos agentes do Pisco foi
assegurado o direito de ia-imitar quesitos ao Labana/8"
contrariando frontalmente disposições contidas no artigo 18 do
Decreto n" 70.235/72.

E, no mérito, o contribuinte alega, resumi/lamente, que
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I) de acindo com literatura técnica, os produtos importados devem .ser
clas.sificados numa terceira posição, ou seja, em um código que não foi
adotado pelo 1.171p01 tad01, nem proposto pela autoridade lançadora,

2) a impmnante iicva aO.S autos laudos técnicos, dc fls 70 a 81 e 92 a
.99, nos quais o perito afirma que a) .Sandolub iNr/11 cio/fica-se no
código /VCA4 3404.90 29, pois tram-se de uma cera preparada à base
de Amido Graxa Quaternizada, de caráter Canónico (derivado de
Alinda de Ácido (irau) canônico), parafina e cera de polietileno
modificada, e que b) Sandozin LII 11) classifica-se no código Arr11
3402 90 19, pois trata-se de uma preparação ten.soativa à base de éster
de ácido fosfórico e sullonato de diarileteralquil sódio (agentes
01 micos de slij)e, ficie),

3) incabível a exigéncia do recolhimento da penalidade de multa de
mora, vez que, na linha do entendimento firmada pela doutrina e
julispruiléncia piedominanle ern nossos ir ibunais, referida multa
somente serà devida após o final do processo administrativo, a questão
encontra-se solucionada rio âmbito da Receita Pede' ai, no Parecer

,S1' n" 477/88

4) improcedente, também, a e.xigènela da penalidade por erro de
classificação	 diante das disposições do Ato Declinatório
Normativo CST n" 29/80 e Parecei	 11" 477/88,

8). aincidéncia de =juros de mora reveste se de flagrante ilegalidade,
ncdicia que computados pela lava SEL1C, cuja ineonstitucionalidade
jó foi reconhecida pelo Superior 1 ribunal de Justiça; indevida a
incidencia dos juros de moi .a, que somente podem ser computados após
(Icei são final proferida no processo adininistrativo,

6) requer a conversão do julgamento em diligencia ao Labana/8"
e/ou ao Instituto 'Nacional de Teenologia/R.I a .fim de que os refirido.s
órgãos manifestem-se .sobre as COilChIS-õeS COntida.5- 'WS- laudos técnicos
oficiais, que embasai am a lavra/ara do.s autos de infração, em
(...ompaiação com os laudos elaborados . pelo seu perito assistente; O
contiibuMie foi mulou quesitos, no item 7 3 da peça de ildesa (nas
67/68), que requer .sejam respondidos pelos til C'ridos órgãos,
indicando O svu perito e respectivo endereço no nem 7 4 (ti 68)

Ponderando as n11,(7')CS aduzidas pela autuada, juntamente com o consignado no
voto condutor, decidiu o órgão de piso pela manutenção integral da exigência, conforme se
observa na ementa abaixo transcrita:

AS svnto: Imposto .sobre a importação -11

Data do fluo gerador 20/05/2002

( 7", A SS/./. , ICAÇ.'»i0 I , IS('AI, 1).E IVILRCi51DORIAS

Mercado/ ia um acterizada como Cera Ar tificial à base de Amida Graxa
quaternizada classifica-sv no código 1111/N(14 3404.90 19

Preparação à base de Éster de./Ícício bo nforico em 12,8% de
Ilidi °Cal boneto Alifálico classifica-se no código 7'1PI/NO:1
$824 90 89
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Cabível a multa de mora, aplicada aos débitos para com a União não
pagas nos prazos previstos. na legislação c..speetfica, conlórme art 6.1,
parágralO 2", da Lei n"9.430/96

Cabível a multa por classificação incorreta da mercadoria na
Nomenclatura Comum do Mereasul, conforme prevê o i nci o 1 do
ar figo 84 da MT' 2 158-35, de 24/08/2001.

..luro.s de moí' a - l'axa ST11.C. Legítima a exigência de juros de mora
com base na equivalente à faXCI rjerracia/ do Sistema kspecial
Liquidação e d(.. Custódia - SE,L1C, por força do disposto no artigo 61,

3" da Lei n"9 430/96

Lançamento Ri °cedente

Após tornar ciência da decisão recorrida em 05/02/2009, comparece a recorrente
mais uma vez aos autos em 05/03/2009, para, em sede de recurso voluntário, essencialmente,
reiterar as alegações manejadas por ocasião da instauração da fase litigiosa, acrescentando a
tais fundamentos ex.clusivamente considerações acerca da nulidade do acórdão de piso em
razão do indeferimento do pedido de perícia

F. o Relatório

VOTO

Conselheiro 'mis Marcelo Guerra de Castro, Relator

O recurso é tempestivo e trata de matéria afeta à competência desta Terceira
Seção.

Antes de prosseguir no julgamento, entretanto, penso que 'há que se proceder ao
saneamento do presente processo

Com efeito, como é possível verificar, o instrumento de mandato juntado por
cópia à fl. 42, que conferia poderes à Sra. Sandra Regine Ballestero para representar a
Recorrente no presente processo, encontrava-se vencido na data da apresentação do presente
recurso voluntário, eis que foi elaborado em 21/03/2005 e possuía validade de 01 (hum) ano..

Sendo cedo que não é possível transferir mais direitos do que se detém, o
instrumento de substabelecimento para o Sr.. Antonio Carlos Gonçalves ] , signatário do presente
recurso, acessório em relação ao d.e mandato, perdeu sua validade na mesma data daquele
instrumento principal, ou seja, em 21/03/2006.

Considerando que a unidade preparadora não detectou essa aparente falha e que,
portanto, não foi conferida oportunidade para que a recorrente a suprisse, julgo prudente
converter o julgamento em diligência.

(.:',aberá, portanto, à unidade da Secretaria da Receita -Federal do Brasil
preparadora intimar a recorrente a fim de que, no prazo de trinta dias, sejam apresentados
elementos que comprovem que o signatário do recurso detinha poderes para fazê-lo..

Doe. à il. 41

5



Lindo tal prazo, com Ou sem a apiesentação dos elementos solicitados, devem os
autos retornar a este CARF.

.1ms sil-ar-C4. -5--ertt ti-e Castro
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